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AEEHAE SEINFRA
!oi!üÂ l: iiÂBr'rqlo mft-ljt,c 0E trâT0 Gposc m sllr-

oE. n. " 0L33/2004/3ECÀD/ÀGEHÀB
Campo Grande, 72 de Maio de 2004.

Prezado(a) Senhor(a),

ESTAOO OE HATO GROSSO OO SUL

a Vossa
qual foi

É com grande satisfação que
Senhoria o Contrato referente
contemplado (a ) .

outros sonhos possam ser realizados,
ÀGENCIÀ DE HÀBITÀÇÃO POPULÀR DE MATO

coloca-se ao seu inteiro dlspor para
oossÍveis
recebendo.

quanto

Aten osamente,

À}4AR1I.DO CRUZ
Diretor P e da ÀGEHÀB

esclarecendo que esta
GROSSO DO SUL _ ÀGEHÀB,
todos os es clarecimentos

contrato que ora está

"Novo Ha.bitar"

estamos entregando
ao imóvel para o

Nesta oportunidader em nome do Governo do Estado de Mato
Grosso do Suf, representado por sua Exce.lência, o Governador
Zeca do PT, manifestamos nossa felicidade em poder estar
realizando aquele que sem dúvida é um dos maiores sonhos de

nossa gente mais necessitada, que é a aquisição de sua casa
própria.

Desejamos a vossa Senhoria 9ue, a partir de agora, também

S i-móvel e o

t

Ilmo (a) Sr (à)

Benefi- ciado (') do
Conjunto Habitacional de Jateí /MS
JÀTEÍ /MS

SECiEIARjA DE ESIÁDO
oE r|lFla.€srRUÍuRA E {r8lÍ ç^o



AGEHAB SEINFRA
SECRETARIA DE ESTÂDO

0l | FR^{STRUTUR E HÀB|ÍAÇAO ÊSTÀDO OE MATO GROSSO DO SUL

TÊ RMO DE RECE BIMEN TO*PROGRAMA NOVO HABITAR"

Município: Jateí - MS

Be n efi cia d o ( a ) : ROSANA D E O LIV EI RA

CPF:615.283.231-49 FonedeContato:

Conjunto Habitacional
Quadra:38 Lote:OB

Declaro que recebi em as chaves e a posse definitiva do
imóvel acima identificado em boas condições de habitabilidade
todos os equ,pa mentos hidráulicos e sanitários necessários e
perfeito funcionamento e encontrando problema na construção,
comunicar por escrito no prazo de 1,(cinco) dias úteis a paftir desta data,
para as devidas providências.

Declaro ainda estar ciente que os pedidos de tigações de energia
elétrica e abastecimento de água, são ae miini responsabitidide,
assim como o pagamento de impostos, contribuições e/ou taxas que
venham a incidir sobre o imóvel ora recebido.

com
em

devo

que tenho conhecimento que o pagamento das
ntes sobre referido imóvel, dar-se-á a partir
(7Oo/o do Salário Mínimo Nacional).

Jateí/MS

Decla ro, outrossim,
contribuições incide
de

Estou ciente também que o abandono ou a transferência do imóvel ora
recebido ensejará na cessão do mesmo a outra famítia, conforme a ordem
de seleção e classificação (INSTRUÇÃO NORMATM AqEHAB N.o
o2/2OO3, APROVADA qELA RESOLUçÃO SETNFRA N.o O2g/2OO3).

ASSINATURA
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SEINFRA

SECRETARIÂ OE ESTÂOO
DE IIIFRA.ESTRUTURÂ E IIABITÂçAO M ato Grosso do Sul

CONTRATO PARTZCUI,AR DE IIríE,STIMENTO SOCIAL, COM
oBRrcAçÃo oz ezsrtrutçÃo.

A acÉxcte oe uaetraçÃo popvr,AR DE tlE.Ro Gaosso Do su:-, aurarquia criadapela l,el n.2.515, de 19 de dezembro de 2OOZ, inscrita no CNPJ sobn. 05.412.304/0001-75, com sede no Bfoco xIV do parque dos poderes,
nestâ capital, doravante denominada AGEIIAB, neste ato representadapor seu Diretor presidente AI,ÀI-LLDO VALDO DA CRUZ, brasileiro,
casado, advogado. CI,/RG n. 15.193.857_x expedida pela SSp/Sp, CpF n.035.573.918-01 , residente e domiciliado em Campo crande/Ms, e RO.gÀNÀDE OLIWIR;A, brasilelro (a) , solteiro (a) , autônomo (a) , CIlRG. no
944981 SSP/MS, CPF. n" 615.283.237-49, residente e domiciliada emJatei/MS. doravante denominado(.) agNEstctÁRto,4 DE:r.TiDoí4, têm justo
e contt atado o que segue:

CLAÜSÍ'IA PRÍ,MEI,NA - DO IIWESTII'ENTO
A AGEHAB transferiu recursos do FundÕ de rnvestimentos sociais-Ers,para aquisição de material de construÇão com o objetivo de executarunidades habitacionais. no empreendimento denominado \\Loteamênto

Urbano Jateí,,, de propriedade da À6tIülB. registrado e averbado namatricufa n. , no Cartório de Registro de Imóveis de Jatei /MS-

cülusur,A sEcÍlNDA - Do uALoR Do rtwasrÍt ENTI
ot"t gENEgtctÁaro@ DE:uE,!tr/R6) f o). selecionado (") e contemplado(") com aunidade habitacional construida no lote n.03, da quadra n.3g, dotrloteamênto Urbano aratêí,,, no municipio de Jateí /M§, cujo valorde investimento, em valores atuais, é de R$ 2.gg0,00(dois mi1 eoitocentos e oitenta reais), que equivale a 120 (cento e vinte)parcelas de 10? do Salário Minimo Nacionaf, correspondente aosubsídio do material de construção utilizado nesta unidade, deacordo com os projetos arquitetônicos, elétricos, hidráuficos esanitários, fornecidos pela AGEHAB.

crÁusvr,A TERCETF.jA - r,As coNDrçõEs
o(") .agflErucrríR ro@ DEwDoRíà se obriga pelo

condiçÕes:

1) Ocupar o imóvel no prazo máximo dê 30 (trinta) dias, a contar dadata de recebimento das chaves, prorroqáveis por igua.I perÍodo,
desde que, por motivo justificado e aceito peLa AcEflAB;

2) A não ocupação do imóvel nô prazo estipufado no item
implicará no imediato cancelamento deste contrato, ficandoautorlzado a AGEHAB a transferir o referido imóvel para outra
f ami.I ia;

3) Comunicar pa.ra a ÀGEBAB, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após
a entrega das chaves, eventuaf defeito ou falha verificada no
lmóvel;

4) Restituir o investimento de que trata a Cláusula primeira;
5) Usar o imóvel exclusivamente para residência sua e de sua

f ami I ia,'

cumprimento das seguinte s

t



4'
AGE
actNciÂ rt ,Â8tIAÇÂ0

HAB SEINFRA ,mr,PoPU$B Df t!,1ÁT0 6R0S50 D0 SUt
SECREIARIÀ DE ÊSTÁDO

DE IiIFiÀ.€STRUÍURÂ Ê HÀEITÂÇÀO

6) Manter o imóvel em perfeito estado de uso e conservação;
7) Não vender, ceder, doar, emprestar, Iocar, transferir ou alienara qualquer tipo, o imóve1 objeto deste instrumento, sem expressaautorização da AGEHAB, pelo prazo de 10 (dez) anos, cor]formeInstruÇão Normativa AGEHAB n. 02/2003, aprovada pela Resolução
SEINFRA n.029/2003;
8) Responsabilizar-se pelo pagâmênto de impostos, taxas e
contribuiÇões que incidem ou venham a incidir sobre o imóvel;
9) Cumprj-r as obrigaçÕes e condiÇôes estabelecidas neste
instrumentô.

CLAU9ULA 9UÀRrÀ - DA RESTITUTÇãIO oO 7jiIuF,STTMENTO
A importância convencionada na Cláusula Segunda tem caráter deinvestimento social, nos termos da Lei n. 2.105/2000, da qual o(")

FiENEET?Í,]íRr?(^) DE:fEDtr/RÀ) se cônfessa devedor("), obriganáo_se arestitui-Ia diretamente ao Fundo Estadual de HabitaÇão e
Desenvolvimento Urbano, conforme dispositivo da Lei n. 1.42g/93,

Paráglafo Plj.meilo - A restituição será efetivada em 120 (cento evinte) parcefas mensais e consecutivas, com vafor unitário
equivalente a 102 (dez por cento) do salário minimo viqente à data
de seu efetivo pagamento.

Parágrafo Segundo - O vencimento das parcelas recairá no dla 30(trinta) de cada mês, com tolerância de 10 (dez) dias para o efetivo
pagamento, vencendo-se a primeira 06 (seis) meses após a entrega da
unidade habitacional ou da assinatura do contrato, o que ocorrerprimeiro.

Parágrafo terceilo - Não sendo a parcela paga no vencimento. além de
sua atualização, no caso de eventual reajuste do sa1ário minimo,
será acrescida de juro de mora de 1U (uÍn por cento) ao mês e multa
de 23 (dois por cento) ao mês. a selem cobrados no mês subseqüente
ao vencido.

Parágrafo Quarto - Os valores, incluindo as despesas com as remessas,
serão pagos através de carnê ou bofeto bancário mensal emitido pela
AGE IAB e enviado para o endereço do imóvef.

CI,AUSUI,A QÜINTA - DÀ GÀRÀNTIÀ
Para_ .qarantia do cumprimento das obrigações assumidas

o(^) BENEFT1ÍÁI.ú?@ DEwDoRío) declara ier ciência que
escriturar definitivamente o imóvel. após conctuida aj-nvestimento ou em caso de liquídação antecipada.

neste contrato,
somente poderá
restituiÇão do

Parágrafo único - olA) sENrructá RÍo(A) DEVED)Ría) se obriga. tambem, a
recolher, juntamente com as prestaÇões mensais. durante um periodo
de no minimo 0 6 (seis) meses, uma parcela correspondente a 1/6 (um
sexto) do valor cobrado pêlos cartórios de reqistro imobiliárlo para
favrar e reqistrar a escriturã pública de constituiÇão da hipoteca
sobre o imóvel e benfeitorias, nos termos do caput desta cláusura.
autorizando, desde já, a AGEHAB a providenciar os referidos atos,cujos comprovantes de despesas ficarão à disposiÇão doi.)
BENEFICÍÁRI?IÀ) DEvEDoR(u), quando finalizada ã respectiva qultaÇão.
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SECRETARIÂ DE ESTÂDO

DE IIIFRÀ.ESTRUÍURÂ E HABIIÁçÂO

ctÁvswa sgxrA - aa nsscrsáo
O não pagamento de 03 (três.) prestaçõês consecutivas ou altêrnadas,importa em exclusão do(â) BoM4t:ÍczÁ!.ro.d DEVENR@ de qualquer

programa habitacional do Estado, no vencimento antecipado da dividae na rescisão do presente contrato, desde já autorizando a AGEIIAB autil-izar as importâncias eventualmente pagas, a titulo de
compênsação pela ocupação do imóveJ-, cujo valor de locação poderá
ser arbitrado judicialmente.

cuívsvra sÉúra - DÀs oaRrceÇôEs
Após a entrega das chaves e assinatura do Termo de Recebimento, a

AGEHAB não tem mais respon s abi l- idade pela guarda e manutenÇão doreferido 
_ imóvel, que passa a ser assumida exclusivamente pelo(.)gENEET'cÍr6Rto(^( DBl@DoR.,, incruindo eventuaf invasão ou depràdação

das instalaçÕês por terceiros.
Parágrafo PriEêiro - sê houver necessidade da ÀGEEAB recorrer aojudiciário para reintegração de posse, peIô não cumprimento dequarquer das condiÇÕes estabel-ecidas na cráusu1a Terceirâ desteinstrumento, as custas judj-ciais serão de responsabilidade do{.)

BENEEICT]áRT,OÂ) 
'EIE,DORÂ) 

.
Parágrafo Segnrndo - Caso ocorra invasão ou depredação do imóvel, as

medidas judiciais cabiveis, para reintegração de posse e,/ou reparosno imóve1, serão de excr-usiva responsab i l idade do(") FEltF;ficxÁRr.oÂ,
DE\4EDÉ/RÀ),

Parágrafo Tercêiro - Se o beneficiário abandonar o imóve1, este
automaticâmente reverterá à posse da AGEHAB que o destinará a outra
famÍ1ia previamente selecionada, independente de quem invadir o
imóvel;

Parágrafo Ouâlto - Às obrigações assumidas neste côntrato se comunicam
aos herdeiros e ou sucessores dos contratantes, no caso da fa.l-ta
destês.

ctÁvsura oIrAvA - DO FORO
As partes elegem o foro da comarca de Fátima do SuI/MS, para dirimir

questâo relativa à intêrpretaÇão deste instrumento, em desfavor de
qualquer outro por mais priviteqiado que seja.

AGEHAB
iili".- ,l .lr - 1,- -it:i: f"rL . rp t.: 1,,!Íl L:ptssl :l! sut *â,",

E, por
02 (dua s )

prêsença

assim estarem justos e
vias de igual teor

de 02 (duas) testemun S

e
contratados,

forma, para
firmam o
o mesmo

presente
efeito,

Jatei/MS, 12 e maio de 2004

DIR

a ct.\ (0 t*.,r.
Beneficiário

TESTEMUNHAS:

17! ,

1a\
AGEHA

DENTE

Beneficiária

êm
na



NOME: ROSANA DE OLIVEIRA

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFIS Or DO LAR

RG:000944981 SESP/MS cPF. 615 283 23149
ENDEREÇO: RUA CAETANO pORFtRtO DO NASCTMENTO, N" 77, EM JATEÍ/MS CEp 79720-OOO

TELEFONE: (67) I9807-5987 (67) I9870-03s4

DECLARAÇÃO DE HtPOSSUFtCtÊNC|A

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos Íins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

é de ate 05 (cinco) salários mínimos, e que não tenho condições de arcar com as despesas

inerentes ao presente processo, sem prejuizo do meu sustento e de minha familia, necessitando,

portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei

no 1.060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados) e

art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015 (Código de Processo Civil).

Jateí - MS, 25 de novembro de 2025

DECLARANTE

ROSANA DE OLIVEIRA
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DECLARANTE

JOSE WALTER RAMOS
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NOME: JOSE WALTER RAMOS

ESTADO CIVIL: CASADo
PROFISSÃO: MoToRISTA
RG: 434445 SSP/MS CPF: 596.318.721{9
ENDEREÇO: RUA CAETANO pORFtRtO DO NASCTMENTO, N" 77, EM JATEí/MS CEp 79720-OOO

TELEFONE: (67) I9807-5987 (67) I9870-0354

DECLARANTE:

NACIONALIDADE: BRASILEIRO



NOME: ROSANA DE OLIVEIRA

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFISSAO: DO LAR

RG:000944981 SESP/MS

TELEFONE: (67) 9 9807-5987 (67) I 9870-0354

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

OUTORGANTE
ROSANA DE OLIVEIRA

OUTORGANTE
JOSE WALTER RAMOS
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NOME: JOSE WALTER RAMOS

NACIONALIDADE: BRASILEIRo

ESTADO CIVIL: CASADO

PROFISSAO: MOTORISTA

RG: 434445 SSP/MS CPF: 596.318.72149

ENDEREÇ O: RUA CAETANO PORFIRIO DO NASCIMENTO, NO 77, EM JATEÍ/MS CEP 79720-OOO

TELEFONE: (67) 9 9807-5987 (67) 9 9870-0354

r /áã»

1í€'
J

CPF: 615.283.231-49

ENDEREÇO: RUA CAETANO PORFIRIO DO NASCIMENTO, N" 77, EM JATEÍ/MS CEP 79720-OOO

oUToRGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na ordem dos

Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617 , ambas representantes da sociedade de

advogados.

pODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom efiel cumprimênto destê mandato

para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,

podendo propor contra quem de direito as açôes competentes e defende-las nas contrárias,

seguindo umas e outas, até decisáo final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no

artigo í05 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber

intiàações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno valor e/ou

Alvarás, dar quitação, Íirmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública'

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, Dara o especial fim de Dromover

a reqularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Lar Legal.

Jateí - MS, 25 de novembro de 2025
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